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Contexto 

A Galp, enquanto empresa cotada e de referência no setor energético, está consciente que o 

funcionamento, de forma eficaz e eficiente, das empresas do seu Grupo depende, hoje em dia, do 

correto desempenho e da segurança dos sistemas de informação que suportam os seus processos 

de negócio. 

Posição da Empresa 

A Galp compromete-se a: 

 Estabelecer uma estratégia e planos de desenvolvimento de segurança da informação, medindo 

e avaliando os resultados alcançados, para assegurar a sua eficácia e melhoria contínua. 

 Implementar e manter mecanismos e procedimentos que assegurem a adequada integridade, 

confidencialidade e disponibilidade da informação nos seus sistemas de informação, a gestão 

dos seus negócios e a satisfação das necessidades dos seus clientes, com o objetivo de manter 

a credibilidade e a confiança na marca Galp. 

 Assegurar uma avaliação periódica da exposição ao risco dos sistemas de informação e elaborar 

planos de correção. 

 Implementar e manter mecanismos e procedimentos destinados a assegurar a salvaguarda 

física dos seus sistemas de informação e da informação neles residentes. 

 Cumprir a legislação e regulamentação aplicável em matéria de uso e segurança dos sistemas 

de informação. 

 Assegurar a existência de mecanismos de reporte de falhas de segurança por parte dos 

utilizadores e procedimentos para a sua análise e resolução. 

 Aplicar as melhores práticas e normas de segurança informática reconhecidas 

internacionalmente e zelar pelo seu cumprimento junto de todos os parceiros e intervenientes 

no desenho, desenvolvimento, aquisição e manutenção dos sistemas de informação da Galp. 

 Promover a supervisão e acompanhamento das entidades que intervenham nos sistemas de 

informação utilizados na Galp, quanto ao cumprimento dos requisitos, procedimentos 

estabelecidos e obtenção dos resultados planeados, com vista à permanente melhoria da 

qualidade. 

Declaração final 

A Galp compromete-se a adotar as melhores práticas para a gestão da segurança da informação, 

utilizando a norma ISO 27001:2013 como referência. 


